
INDICAÇÃO Nº 
3258
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de São Paulo, Sr. Geraldo Alckmin, a instalação de uma central do serviço 190 na região do litoral norte na Cidade de São Sebastião – São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

Entende-se como necessário o monitoramente mais eficaz das ocorrências policiais na região do Litoral Norte – Cidade de São Sebastião – São Paulo, assim a instalação do serviço 190 na região possibilitará uma maior eficiência no atendimento das ocorrências na região.

A central de serviço 190 na região possibilitará um menor tempo de espera de atendimento policial significativamente, melhorando a qualidade do serviço prestado. 

Sala das Sessões, em

Deputado João Antonio
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